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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 15/2025 

PROCESSO SEl Nº 154.00009292/2025-77 

OBJETO: REVISÃO E NORMALIZAÇÃO DE REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICAS E 

PREPARAÇÃO DE ARTIGOS CIENTÍFICOS 

ASSUNTO: RECURSO CONTRA A ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO DO TIPO 

PREGÃO Nº 15/2025 - ITEM 1 
 

Aos 15 dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, no Museu do Ipiranga, situado 

na Rua Brigadeiro Jordão, 149 - Ipiranga – São Paulo - SP, o Agente de Contratação, 

designado pela Portaria GD Nº 39 de outubros de 2024, Sra. Paulo Roberto dos Santos, 

procedeu a análise e o julgamento do recurso administrativo impetrado pela empresa: 

Nicole Medeiros Leal  – CNPJ 19.901.283/0001-70, no qual foram apresentados seus 

argumentos referentes a anulação da licitação do tiPo pregão Nº 15 /2025 - MP, Cujo 

Objeto Era: Revisão E Normalização De Referência Bibliográficas E Preparação De 

Artigos Científicos, com relação ao referido recurso, esclarecemos o que segue: 

 

I.  DAS PRELIMINARES 

 

O recurso foi interposto pela empresa Nicole Medeiros Leal – CNPJ 19.901.283/0001-70, 

ora denominada recorrente, motivado pela Anulação da Licitação do Tipo Pregão Nº 

15/2025, para o fornecimento do item 1, durante a sessão pública da licitação em epígrafe. 

a. Tempestividade: a intenção de recurso não foi necessária devido a anulação da 

Licitação do Tipo Pregão Nº 15/2025, porém sua formalização foi enviada via 

sistema ComprasGov em 08 de outubro de 2025. 

b. Legitimidade: a empresa recorrente participou da sessão pública, em pleno 

atendimento ao edital. O provimento do recurso objetiva a reversão da anulação do 

certame. Portanto, a recorrente possui interesse na licitação e sua manifestação de 

recurso se mostra legítima. 

 

II. DAS FORMALIDADES LEGAIS 

 

1. Cumpridas as formalidades legais, todas as empresas participantes foram informadas 

da existência e trâmite do recurso administrativo interposto, pois a manifestação da 

recorrente foi registrada em plena conformidade de acordo com item 11 .- DOS  

RECURSOS, DA ANULÇÃO do Edital de Licitação N° 90015/2025 MP.  

 

III. DOS FATOS 

A empresa recorrente, questiona a anulação da Licitação do Tipo Pregão Nº 15/2025, 

conforme recurso ora transcrito: 
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Recurso -  Item 1 
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IV. DAS RAZÕES DE RECURSO 

 

Conforme determina o subitem 11.2 do Edital de Licitação foi concedido à empresa 

recorrente o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões escritas. Cumprido o 

estabelecido a recorrente apresentou o exposto no item III – DOS FATOS. 

 

V. DAS CONTRARRAZÕES DE RECURSO 

 

Conforme determina o subitem 11.7 do Edital de Licitação, foi concedido o prazo de 03 

(três) dias úteis para todas as empresas pudessem apresentar as contrarrazões por escrito. 

Não houve nenhuma apresentação 

 

VI. DOS FATOS 

 

Não houve apresentação de Contrarrazões por nenhuma empresa 

 

VII. DA ANÁLISE 

 

Vinculada às prescrições legais e aos termos do Edital de Licitação que regem o processo 

em todos os atos e fases, conforme o previsto nos termos do inciso XLI e do caput do art. 

6º, e inciso I e do caput art. 28º da Lei federal nº 14.133/2021, a análise, a aceitabilidade 

do preço e a habilitação deste pleito, em primeira instancia, adotou o que determinam o 

disposto nos Itens 7 e 8 e seus subitens do Edital de Licitação. 

 

Isto posto, nos cabe relatar: 

 

1. Da Recorrente 

 

1.1.  Reversão da Anulação do Certame – Item 01 – por entender que atende a todos os 

requisitos referentes ao julgamento da proposta e habilitação solicita a reversão da 

decisão de anular a licitação do tipo pregão nº 15/2025 e declará-la vencedora do 

certame 

2. Da Recorrida 

 

Não houve apresentação de justificava de nenhuma das empresas 
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VIII. DA DECISÃO 

 

A partir do exposto, e, em observância aos princípios basilares da contratação e à 

legislação de regência, o agente de contratação NÂO RECONHECE o recurso formulado 

pela empresa Nicole Medeiros Leal – CNPJ 19.901.283/0001-70, e decide no mérito NÂO 

DAR PROVIMENTO ao pedido de  Reversão da Anulação da Licitação do Tipo Pregão 

nº 15/2025, uma vez que a anulação não se deu por ato da Recorrente e sim pelo não 

cumprimento pela Administração dos princípios da Publicidade e Eficiência, conforme 

art. 5 da Lei 14.133/2025 c/c Art. 37 da Constituição Federal, sendo que o pedido de 

esclarecimento enviado pela  Empresa Tikinet Edição Lta – EPP - CNPJ: 

15.267.097/0001-70, que fora feito 03 dias úteis antes da abertura do certame, ou seja, em 

16/09/2025, não foi respondido e nem publicado em sítio oficial conforme prevê o item 

13.2 do Termo de Referência, anexo I do Edital de Licitação do Tipo Pregão Nº 15/2025 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2025 

 

 

Paulo Roberto dos Santos 

Agente de Contratação 
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JULGAMENTO DE RECURSO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 90015/2025 

PROCESSO SEl Nº 154.00009292/2025-77 

OBJETO: REVISÃO E NORMALIZAÇÃO DE REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICAS E 

PREPARAÇÃO DE ARTIGOS CIENTÍFICOS (SRP) 

 
 

 

Na qualidade de autoridade superior competente, manifesto-me pela ratificação integral 

da decisão do Pregoeiro, decidindo pelo INDEFERIMENTO do recurso apresentado 

pela empresa NICOLE MEDEIROS LEAL – CNPJ 19.901.283/0001-70. 

 

Os autos do processo permanecem com vista franqueada aos interessados. 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2025. 

 

Prof. Dr. Paulo Cesar Garcez Marins 

Diretor 

Museu Paulista da Universidade de São Paulo 
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